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Departamento de Licitações e Contratos 
 

Ata de Análise do Recurso Administrativo apresentado pela empresa 

 GLOBO CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA 

Recurso Administrativo nº. 3825/2020 

Processo de Contrarrazões: 4266/2020 

Processo de Origem nº 11.162/2019 

Concorrência Pública de nº 018/2019 

 

Aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, às 10:00 horas à Rua Coronel 

Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Licitação sob a Presidência do 

Senhor Samuel Aranda Neto, estando presentes os demais membros: Jaqueline Gouveia da 

Silva, Flavio Fernandes José da Silva e Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira, 

nomeados através da Portaria Nº 542 de 11 de julho de 2019, para análise e julgamento do 

recurso apresentado pela empresa  GLOBO CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA, 

referente ao Processo nº 11.162/2019, licitação na modalidade Concorrência Pública de nº 

018/2019 do tipo menor preço global, onde será classificada a proposta que apresentar o menor 

valor global sob regime de execução indireta por empreitada por menor preço global visando à 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL E DE MÃO DE OBRA, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE DIVERSAS ESTRADAS DA SERRA DO 

MATOGROSSO, TINGUI E RIO MOLE, NO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA/RJ.  A CPL 

recebeu o recurso interposto pela recorrente GLOBO CONSTRUÇÕES E 

TERRAPLANAGEM LTDA, protocolado sob o processo administrativo nº 3.825/2020, 

protocolado em dezoito de fevereiro de dois mil e vinte, dele faz saber porque tempestivo. 

Também encaminhou o processo para a recorrida SANTA LUZIA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA que protocolou memorial de suas contrarrazões tempestivamente no 

dia vinte e oito de fevereiro de dois mil e vinte. Em análise ao julgamento de mérito do 

presente recurso administrativo e de suas contrarrazões, decidiu por encaminhar os autos à 

Secretaria de Obras e Infraestrutura, por se tratar de análise de competência técnica, cabendo a 

secretária responsável pela elaboração das planilhas sua manifestação quanto a planilha 

orçamentária elaborada pela empresa SANTA LUZIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA. Nos termos do Art. 43 § 3º da Lei Federal 8.666/93: “É facultada à Comissão ou 

autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.” e do item 12.10 

do edital: “A Comissão Permanente de Licitação, se julgar necessário, poderá solicitar parecer 

de profissionais especializados, para orientar-se na sua decisão.” Nestes termos citados, decide-

se esta CPL pelo encaminhamento dos autos à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

para análise e manifestação técnica de profissional competente, visando o cumprimento dos 

princípios básicos do julgamento objetivo e da isonomia entre os licitantes. Não havendo mais 

nada a acrescentar foi encerrada a sessão às 10:30 horas, da qual eu, Guilherme Vinícius e 

Castro Silva da Silveira, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e pelos demais 

presentes. 

 
Samuel Aranda Neto    

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 
Jaqueline Gouveia da Silva 

membro 

 

Flavio Fernandes José da Silva                                                             Guilherme Vinícius e Castro S. da Silveira 

            membro                                                                                                              membro 


